
  Poder Legislativo de Peabiru
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“Sede Lauro Waldemar Rogge”

INDICAÇÃO N.º 38/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  dentro  de  suas

discricionariedade e legalidade administrativa,  viabilize as seguintes melhorias

na Rua Professor José Ferreira de Souza: 

- Recuperação da pavimentação asfáltica; e

- Instalação de placas de sinalização dos redutores de velocidade.

JUSTIFICATIVA

Na mencionada rua acima, a pavimentação asfáltica encontra-se cheia

de  buracos,  o  que  tem gerado  bastante  reclamação  dos  moradores,  que  nos

cobram  providências.  Assim  como  cobram  a  questão  da  sinalização  dos

redutores  de  velocidade,  uma  vez  que  a  falta  de  sinalização  tem  causado

acidentes, principalmente com motoqueiros.        

Esperamos  contar com a especial atenção do Ilustre Prefeito no que

tange ao atendimento desta solicitação.  
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Plenário Jurceu Sakuma, 28 de março de 2023.

José Valentim Rodrigues

Vereador

Rua Juvenal Portela, n.º 1020 – Centro – CEP.: 87.250-000 – Fone (44) 3531.2193
CNPJ 01.501.199/0001-02 – Peabiru – PR 

www.cmpeabiru.pr.gov.br


